
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA NOTA DE EMPENHO

RUA ANTENOR MAMEDES, 911
15.023.914/0001-45 1929

NOTA DE EMPENHO Nº 1929 FICHA: 331 DATA: 10/05/2024 PEDIDO Nº: 01466/24

LiciTAçÃo: DISPENSA DOCUMENTO VENCIMENTO,
NOME ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 CÓDIGO: 2089

ENDEREÇO: — RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA
BANCO 805 AGENCIA: 0805-0 Conta: 000006127-1

Fonte de Recurso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados) REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA Liquid
1 Recursos do Exercício Corrente COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA Quid
500 Recursos não Vinculados de Impostos ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - 3.540,00
DETAL:O APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A Desconto
DESC: Sem código de acompanhamento PARTICIPACAO DA EQUIPE DE ATLETISMO DO 0,00

MUNICIPIO NO CAMPEONATO BRASILEIRO SUB-18 ,
GYMNASIADE REALIZADO NOS DIAS 16 A 23/05/2024 EM

110 GERAL
000 GERAL
OR - Ordinario SOMA 3.540,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.1010.1049.0000 Apoio a Participação de Eventos Esportivos a Nível Nacional e Estadual
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

113.500,00 25.272,00 3.540,00 84.688,00

VALOR A SER PAGO R$
três mil, quinhentos e quarenta reais ******»"== 2. 2*nsenaenensancenannanennannanaes

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

EMPENHO AUTORIZADO EM ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE10/05/2024

É aaa

e
JOSELAINE STEFANÊLLO MEQUIAS
CONTADOR(A) CRC-MT: 961410
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Solicitação de Materiais / Serviços

01669/24 JOAO EDMUNDO F. DOS SANTOS 10/05/2024
Descrição REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A PARTICIPACAO DA EQUIPE DEATLETISMO DO MUNICIPIO NO CAMPEONATO BRASILEIRO SUB 18 GYMNASIADE REALIZADO NOS DIAS 16 A“Poder SE PBDERERE ENOÓrgão 06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Centrode Custo 198 SECRETARIA DE ESPORTES

Fonte

Observação
REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO D éESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A PARTICIPACAO DA EQUIPE DE ATLETISMO DO MUNICIPIO NO CAMPEONATO BRASILEIRO SUB 18 GYMNASIADE REALIZADO NOS DIAS 16 A 23/05/2024 EM ARACAJU - SE.

CONVENIOS

ade É
JOÃO EDMUNDO F. DOS SANTOS

Rua Antenor Mamedes, nº 911 — FonelFax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 — Araputanga — Mato Grosso
E-mail: gabinete(Daraputanga.mt.gov.br



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45
CONVÊNIO Nº 017/2024

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAINT,
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ Nº
02.507.859/0001-17.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no
CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito
Municipal, , Sr. Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0
SJ/MT e inscrito no CPF sob nº 383.499.061-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846,
Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante denominado CONCEDENTE, no uso de
suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGAINT - APADA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-
17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira,
portador do R.G. sob n.º 0964013-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.989.711-68, residente e
domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente
denominada de CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das
ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido
na Lei Municipal nº 1.681/2023, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições
seguintes:

[ CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO E DA FINALIDADE: |

Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT — APADA. Neste
custear despesas conforme tabela abaixo de previsão de gastos de 6 (seis) atletas de atletismo
de Araputanga na participação do Campeonato Brasileiro sub 18 Gymnasiade, que será nos
dias 16 a 23 de maio, na cidade de Aracajú/SE.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL DE PREVISÃO |
= Uber R$ 300,00 R$ 300,00 |

Passagens 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00
(AraputangaxCuiabá)
(CuiabáxAraputanga)
Alimentação 48 R$ 40,00 R$ 1.920,00

Total: R$ 3.540,00

[CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: ]

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA,
de R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta reais), que deveram ser processados em
única parcela, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.681/2023

EEE EEE TE
MUNICÍPIO DE ARAPUTANG
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) TE Gestora: Monica Ferreira dos Santos
O Fone: (65) 3261-1736 | Email: convenios2ZGaraputange nt.gov.br b



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45
[CLAUSULA TERCEIRA IDO PRAZO DE VIGÊNCIA: |

ARAPUTANGA

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 16/05/2024 até
16/06/2024, quando deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação
dos recursos municipais recebidos.

[CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE: ]

a)- Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da
CONCEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal
nº1.443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2º.

“No cumprimento da prestação de contas a entidade
encaminhará MENSALMENTE à Secretária Municipal de
origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saída, documentos comprobatórios das despesas, com
dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo
Município.”

C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar
relatório com os impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a
população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão
realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam
pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo
eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED,
PIX) ou copias de cheques.

[CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: ]

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de
evitar a descontinuidade dos serviços.

[CLÁUSULA SEXTA -DOS RECURSOS: 7 ]
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos

provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário
suplementadas.

[CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES: ]

A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (331) 06.001.27.812.1010.1049 3.3.90.39 - F 1.500

CEEE

MUNICÍPIO DE ARAPUTANG
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) EN Gestora: Monica Ferreira dos Santos
% Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2GraraputanógNnt.gov.br



Estado de Mato Grosso
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ARAPUTANGA CNPJ 15.023.914/0001-45

[CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: |

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de:

|) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

[CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: j |

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela
CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente
Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no
montante deste.

[CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: ]

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
restituído de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
vontade de quaisquer das partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na
legislação Vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste
Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as
partes.

[CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: ' ]

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a
publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal.

[CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: À

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas
cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da
CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste
Convênio, nome, símbolos ou imagens quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos.

[CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: E

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições: Cort ) |

DEE
MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS Qu

ES
7) TO Gestora: Monica Ferreira dos Santos e NJO-

4% Ê A À> Fone: (65) 3261-1736 | Email: convenios2Garaputanpdmtgov



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac símile". Admite-se o envio de
correspondência via “fac-símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis
apresente os documentos original devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório
circunstanciado;

ARAPUTANGA

[CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO: 7 ]
Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser

resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.
E por estarem assim justos e de ágordo, firmam o presente instrumento, em 03

(três) vias de igual teor e forma, na presença delduas testemunhas abaixo indicadas, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos,

raputanga/MT, 10 de maio de 2024.

ENILSO ARA
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

VIVIANE S N MARQUEZINI
NTE DA APADA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS: :1 unas: Qu gado dbacer Ada. OM. SIT-O] crer: DIZ2 LA 79F-

a Asa]

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

7) TO Gestora: Monica Ferreira dos Santos
% Fone: (65) 3261-1736 Email: convenios2Garaputanga.mt.gov.br
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ANEXO

RELAÇÃO DE CANDIDATOS COM RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

[situação[PROT|NOME (DOC. IDENT CARGO [miPO DE VAGA. a
NEIVA TEREZINHA DA ROCHA '7XXXXX76-SESP] Agente de combate às endemias - Municipio |AMPLA CONCOR-

[5089 |SCHISLER RR ds Aplacás — ê já Ria ONCOR: IMPROCEDENTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS |
RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO |

PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO |
EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA |
MUNICIPAL DE APIACÁS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Edital nº 01/2024 — PMA, de 12 de março de |

|

2024, informa que não houve recursos contra Indeferimento da Isen-
ção do Pagamento da Taxa de Inscrição

Apiacás/MT, 08 de maio de 2024.
JÚLIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

APIACÁS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 02/2024 — PMA, de 12 de março de
2024, torna pública a Resultado da Análise dos Recursos Contra Indeferimento da Isenção do Pagamento da Taxa de Ins: ção.
4. DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

1.1. O Resultado da Análise dos Recursos Contra Indeferimento da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição contendo número de proto-
colo, nome, número de documento de identidade, cargo, tipo de vaga e resultado, consta do Anexo deste Edital.

1.2. A relação referida no subitem 1.1 estará também disponível no endereço eletrônico hitps:/Awww.concursos.ufmt.br.

Apiacás/MT, 08 de maio de 2024.
JÚLIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal
ANEXO
RELAÇÃO DE SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

[PROT|NOME (DOC. IDENT TIPODEVAGA [RESULTADO
41  |ANTONEIL FRAZÃO ME- [05 +"+"++e5]

NESES Ma rea Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
YERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/

ne 2024

O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT,
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando que o
processo supracitado transcorreu em completa normalidade, legalidade e
em conformidade com a legislação de regência resolve HOMOLOGAR o
presente certame, para que produza os efeitos legais.
OBJETO: Contratação de show artístico musical com o CANTOR ISRAEL
NOVAES, para realização das festividades do 61º aniversário de Arapu-
tanga/MT, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. |
Fomecedor: SHOWMAN PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 42. |
497.681/0001-95; |

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). |

Fundamento Legal: Art. 74, II, 2º — Lei Federal nº 14.133/2021. |

Araputanga-MT, 16 de maio de 2024. |
Enilson de Araújo Rios
Prefeito Municipal

diariomunicipal.orgimtfamm + war. amm.org.br

nte Administrativo - Secretaria de Assistência Social

53

(AMPLA CONCOR-Rca IMPROCEDENTE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONVÊNIO Nº 017/2024

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DO DESPORTO DE ARAPUTANGAIMT - APADA, CNPJ Nº 02.507.859/
0001-147.

O Município de Araputanga, entidade Estatal de Direito Público, inscrita
no CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu
Agente Político, Prefeito Municipal,, Sr. Enilson de Araujo Rios, brasilei-
ro, casado, portador do R.G nº XXXXX4-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob

| nº 383.XXX.XXX-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Cen-
tro, neste Município de Araputanga/MT, doravante denominado CONCE-
DENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA!
MT - APADA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato

| representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI,
brasileira, portador do R.G. sob n.º XXXXX-4 SSPIMT e CPF/MF sob n.
º 935.XXX.XXX-68, residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/
MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CONVENEN-

| TE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações
previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo

| como contido na Lei Municipal nº 1.681/2023, eainda, as normas conti-
das nas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Assinado Digitalmente
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Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/
MT — APADA. Neste custear despesas conforme tabela abaixo de previ-
são de gastos de 6 (seis) atletas de atletismo de Araputanga na participa-
ção do Campeonato Brasileiro sub 18 Gymnasiade, que será nos dias 16
a 23 de maio, na cidade de Aracajú/SE.

Pescrição [QUANTIDADE VALOR |SOTAL DE PREVI-
Uber 850,00 [R$ 300,00
(Passagens (AraputangaxCui- R$labá 12 R$ 1.320,00
(Cuiabaxaraputanga) a[Alimentação as R$ 40,00 /R$ 1.920,00Im Total: R$ 3.540,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
Obriga-se o Municipio de Araputanga: Repassar os recursos financeiros
a APADA, de R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta reais), que |
deveram ser processados em única parcela, em conformidade com a Lei
Municipal nº 1.681/2023
CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 16/05/2024
até 16/06/2024, quando deverá ser procedida a prestação de contas
comprovando-se a destinação dos recursos municipais recebidos.
CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:
a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON-
CEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

1) Cópia dos Contratos de Trabalho

Il) Relatório de execução de serviços;

Il) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.
CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:
A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos
pela CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:
a) Inexecução do objeto de avenças;

b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no
presente Convênio;

c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuizo ao erário pi-
| blico no montante deste.

| CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:
| O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tem-

po, e restituído de pleno direito, independentemente de interpelação judici-
al ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das partes ou ainda por des-
cumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadim-
plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão
deste Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer das exi-

| gências fixadas entre as partes.

| CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
| A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio
| a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Mu-

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal nº1. |
443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2º.
“No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MEN-
SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-

nicipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:

| Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito

latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe- |
sas, com dados especificos quanto aos recursos encaminhados pelo Mu-
nicipio.”

C)- Ao final do periodo de vigência o CONVENENTE deverá entregar re- |
latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos |
oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias
após o termino do convênio.

D) — Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão
realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que

“porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.
E) -A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes,
sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên-
cias bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de cheques.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:
A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a
fim de evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE re-
cursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou
se necessário suplementadas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES:
A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria do Esporte, Lazor e Turismo - (331) 06.001.27.812.1010.
1049 3.3.90.39 - F 1.500

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de:

diariomunicipal.org/mt/amm - vaww.amm.org.br

nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti-
cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em-
preendimentos resultantes deste Convênio, nome, simbolos ou imagens
quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi-
cos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:

Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas co-
mo regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac si-
mile”. Admite-se o envio de correspondência via “fac-simile”, desde que a
CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi-
nal devidamente protocolado;
a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes,
bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão re-
gistradas em ata ou relatório circunstanciado;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não pos-
sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co-
marca de Araputanga/MT.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.
Araputanga/MT, 10 de maio de 2024.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI PRESIDENTE DA APADA CONVENEN-
TEx

Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA Página 1
CNPJ: 15.023.914/0001-45

» RUA ANTENOR MAMEDES, 911

Pedido de Empenho.
Pedido Data Emissão Nº Solicitação Digtador por:
01466/24 10/05/2024 01669/24 CELIO MARCIO FIGUEIRO TORRES

“Poder "CCC PODER EXECUTIVO 7777002020202rosasossososaososoososoanssosoaasaoacasasososa=so=o
Órgão SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade / Setor SEC. DE ESPORTES E LAZER
Cond. Pagamento

Observação.
Solicitação: 01669/24 e
REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI
GOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A PARTICIPACAO DA EQUIPE DE ATLETISMO DO MUNICIPIO
NO CAMPEONATO BRASILEIRO SUB 18 GYMNASIADE REALIZADO NOS DIAS 16 A 23/05/2024 EM ARACAJU - SE.

025.117.001 CONVENIOS
Detalhe Produto:

Total Pedido

Autorizado por :
Data: 10/05/2024



VALOR A SER PAGO R$

a ENPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA AA IDAÇÃO |
RUA ANTENOR MAMEDES, 911 o

” 15.023.914/0001-45 1829 1º 4

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº 1 FICHA: 331 DATA: 14/05/2024 PEDIDO Nº. 01466/24

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 14/05/2024

NOME ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORTOS DE ARAPUTANG 02.507.859/0001-17 cópico: 2089
ENDEREÇO: RUA CARLOS LUZ ARAPUTANGA

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

+ Rescue REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA di1 na COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA Liquido
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - 3.540,00SOM. neuro não Vireaados ce Lips APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM A Descontono cera PARTICIPACAO DA EQUIPE DE ATLETISMO DOoo GERAL MUNICIPIO NO CAMPEONATO BRASILEIRO SUB-18 0,00
GYMNASIADE REALIZADO NOS DIAS 16 A 23/05/2024

OR SOMA 3.540,00
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA.

06 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER j
01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.1010.1049.0000 | | Apoio a Participação de Eventos Esportivos a Nível Nacional e Estadual
3.3.90.39.23 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

3.540,00 3.540,00 3.540,00 0,00

três mil, quinhentos e quarenta reais *****=*"enverenuananenanuanannanananaananentas

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONT(os 0,00)
A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA Pagamento

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 14/05/2024ms | N
RESPONSÁVEL PELA LIQUIDÁACAO pe

e Ae js LA
CÉLI IO FIGUEIRO TORRESCT” JOAO EDMUNDO!FARIA DOS SANTOS TO MART

> SECRE DE ESPORTES E LAZER el Nie DE LIQUIDAÇÃO

“Pv



PREFEITURA DEARAPUTANGA Rua Antenor Mamedes, 91
CNPJ: 15.023.914/0001-45
1, Centro - Araputanga/MT

“Comunicado Interno nº 035/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 14 de maio de 2024

Sr.º Joselaine Stefanello Mequias
Md. Contadora

Prezada Senhora,

Por meio do presente viemos encaminhar a solicitação de pagamento da Associação
de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, conforme descreve o Ofício
nº 022/2024 que segue anexo a parcela única no valor de R$ 3.540,00 (três mil,
quinhentos e quarenta reais) do termo de Convênio 017/2024.
Atenciosamente,

(7 João (- ndo Faria dos
de Esporte e Lazer

(ec
Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUT
PROTOCOLOE 15)

di “LOSS.
ma

fog Funcionário

SecretárioMunici
Portaria 568/2023

do

QL

cresce e xs a
quePAL De

si “4 wo SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Ê ' E Secretário: João Edmundo Faria dos SantosO) É Portaria: 568/2023EG e-mail: semel(Daraputanga.mt.gov.brARAPUTANGA/MT Telefone: 65 3261-2869

EM

e

Horário de Funcionamento:
Segunda a Sexta:

Thas1Th-13has 17h

www.araputanga.mt.gov.br



nas

Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga
CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 10 de maio de 2024

Oficio nº 022/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga — APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente solicitar de vossa Exceleria, parcela única no valor R$ 3.540,00 ( três mil quinhentos e
quarenta reais), conforme o termo de convênio nº 017/2024. Para custear despesas com a participação
de atletas de Araputanga, que irão participa dos campeonatos brasileiros sub 18 Gymnasiade a ser
realizado de 16 a 23 de maio de 2024 na cidade de Aracaju — SE.

Objetos a ser financiados

Discrição quantidade Valor Total de previsão
UBER R$ 300,00 R$ 300,00
Passagem 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00
Araputanga X Cuiabá
Cuiabá X Araputanga
Alimentação 48 R$ 40,00 R$ 1.920,00
TOTAL R$ 3.540,00

»
Viviane en Marquezini

Presidente da APADA

— MUNICIPAI» 5 a TA o

(aErEITURAR PROTOCOLO
IMº Ilustríssimos | LUSSEIE
Profº João Edmundo Faria dos Santos PT PAGA —
MD: Secretaria Municipal de Esportes
Araputanga — Mato Grosso

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan — Araputanga — MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658 “E-mail: nelson atletismoGyhotmail.com



Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT
e, aResituRA o: CNPJ: 15.023.914/0001-453% ARAPUTANGA ntro - Áré

Comunicado Interno nº 105/2024/SEMEL

Araputanga/MT, 15 de outubro de 2024

Sr. Bruno Dias Olímpio
MD. Contador

Prezado Senhor,

Por meio do presente viemos encaminhar a prestação de contas da Associação de
Pais e Amigos do Desporto de Araputanga - APADA, conforme descreve o Ofício nº
067/2024.

Atenciosamente,

(João Etimundo Faria dos Santos
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Portaria 568/2023

-FEI UNICIPAL DE ARAPUTANGA - tar]PREFEITURA egorocio |
no AOS |
pa ASAS SG —

Oya. AAA
AÊ. Funcionário ) É

CIPAL Og
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Horário de Funcionamento:

as

Ad: Segunda a Sexta:É E Secretário: João Edmundo Faria dos Santos Thas1
“ 3

h-13h as 17h(5) Portaria: 568/2023
a e-mail: semel(Daraputanga.mt.gov.br

ARAPUTANGA/MT Telefone: 65 3261-2869 www.araputanga.mt.gov.br



ARE
Associação de Pais e amigos Desporto de Araputanga

CNPJ 02.507.859/0001-17

Araputanga Mato Grosso 15 de outubro de 2024

Oficio nº 067/2024
APADA- Araputanga

A Associação de Pais e Amigos do Desporto de Araputanga — APADA, devidamente inscrita com o
CNPJ 02.507.859/0001-17, com endereço a rua Rui Barbosa 750, centro Araputanga- MT vem através
do presente enviar a prestação de contas referente ao convênio nº 017/2024 relacionado a
participação dos atletas de Araputanga nos campeonatos brasileiros sub 18 Gymnasiade realizado de
16 a 23 de maio de 2024 na cidade de Aracaju — SE.. desde já agradecemos a parcela celebrada.

Documento Número | Valor Objeto
Nota fiscal R$ 90,00 Alimentação
Nota fiscal R$ 209,40 Alimentação
Nota fiscal R$ 340,00 Alimentação
Nota fiscal R$ 300,00 Alimentação
Passagem R$ 102,12 X5 = 510,60 Passagem
Passagem R$ 93,02 X5 = 465,10 Passagem
Comprovante de transferência da APADA R$ 2.478,00
para Nelson Ramos de Andrada Junior
Comprovante de transferência de Nelson R$ 1.150,82
Ramos de Andrade Junior para APADA
Comprovante de transferência da APADA R$ 26,00
para Município de Araputanga
Comprovante UBER R$ 29,99
Comprovante UBER R$ 29,94
Comprovante UBER R$ 24,94
Comprovante UBER R$ 24,91
R$ 2.478,00

Viviane Seb: farquezini
Presidente da APADA

T - PUTANGA - MT
RA MUNICIPAL DE ARAÍ

PREFEINURA O PROTOCOLO
bb

IMº Ilustríssimo?
Profº João Edmundo Faria dos Santos
MD: Secretaria Municipal de Esportes
Araputanga — Mato Grosso

As6. Funcionário

Rua B, Quadra 56, Lote 06- Residencial Furlan — Araputanga — MT CEP: 78260-000
Cel: (65) 99671-6658 -E-mail: nelson atletismo(Dhotmail.com
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NFC-e um nesTAmMANTE
ame remova ER

Ao pets

FORMA Ph
Cartão de Débito
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ne ty sefaz nt gov br Jnfce consulta fi

Ses t5á big SIWU UIAZcs Shutt (344 7515 542
CUNSUNIDOR - CHPJ: Ml 859/0001-17

null

Nrl-e NO 134425 Sério 3 JIU, 20:35:90
Via Consuni

Protocolo de autor izeção: 15124
Data de autor ização: 1) U5/2U24 24.3

Balcão Touch dade tiTaso TOTVS CHEF
Aplicativo TOS FoodService MZ 80,05 Se ++ 90736546 Valor
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LEONIR ANTONIO RUARO ME
CNPJ: 02.927.959/0001-00 IE: 131856766

ROD BR 070, 00
ZONA RURAL

Pocone-MT Fone: (65)99912-1970

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletronica
Não permite aproveitamento de crédito de ICMS.

Código Descrição . Qtde UN ViUnit ViTotal5 DESPÉSAS 1 UND 300,00 300,00RESTAURANTE
Qtde total de itens 1Valor Total R$ 300,00
Desconto R$ |Frete R$ 0,00
Valor a Pagar R$ 300,00
FORMA PAGAMENTO VALOR PAGO R$Dinheiro 300,00Troco R$ 0.00

Consulte pela Chave de Acesso em:
http:/Iwww.sefaz.mt.gov.brinfcelconsultantce

5124 0502 9279 5900 0100 6500 1000 0030 1014 0408 1134
CONSUMIDOR - CNPJ 02.507.859/0001-17 -

NFCe n. 000003010 Série 001 27/05/2024 17:39:37
Protocolo de Autorização: 151 2402554072 90

Data de Autorização: 27/05/2024 17:39:37

Tributos totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012): R$ 105,00

Sygma Sistemas (34)3842-3398 - www sygmasistemas.com br



Comprovante de Pagamento PIX

Valor: R$ 1.150,82

Realizado em: 30/05/2024 - 16:41:53

Solicitante: NELSON RAMOS DE ANDRADE JUNIOR

Cooperativa e conta origem: 0805/34463-0

Nome do destinatário: APADA

CNP) do destinatário: 02.507.859/0001-17

Instituição do destinatário: COOP SICREDI BIOMAS

Agência e conta do destinatário: 0805 / 06127-1

Nome do pagador: Nelson Ramos De Andrade Junior

CPF do pagador: ***,576.331-**

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E3302269020240530194015CbwGPKNJk

Autenticação Eletrônica: E330.2269.0202.4053.0194.015C.bwGP.KNJk

Número de Controle: 10875538363

Emitido em: 30/05/2024 - 16:41:56

as Sicredi

* Atransação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19





gem Horário Oi
fixo 401200
Hi JAURU (MT)
aforma:

PASSAGEIRO: Li
* DOCRS:

124 0556 0650 3800 0404
po nº 3005007

Protocolo de autonizi





Cuama 7
Data aMOSROS pos
Serspo s7504 IT
Tipo viagem: Horário Ordinário +
Prefao 34012100 e
Cnsa JAURU (nTE x

Protocolo de autctizaçã
Tipo EPE: Normai
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EXPRESSO ITAMARATI SACNPJ: 59965 0380004-54 E- 1M1345109
23/05/2024

Comprovante de Compra
ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO PARA

VIAGEM
Compareça com antecedência no local de

embarque para trocar pela passagem.
Localizador: — OfUZIaST4MA
Date da Venda 2MoEIZ0De DROZ
Nome ATLETAS DE ARAPUTANGA
Agência ARAPUTANÇA STA
F Pagamento — Mestmeara
Dados cando
NSu OST Mens Condo Ode

werege=iggem q
Informações PasSagaro
Nome: MAJRICEO DOBANTOS SOUZA OLIVEIRA
Ongem
Destino
Came  EXEGUITAO
Doe r61675556
Data ! hora

so o)



EXPRESSO ITAMARATI SACNPJ: 59,985.038/0004.04
TE: 131345109

23/05/2024 09:02:22

Comprovante de Compra.ESTE DOCUMENTO NÃo É VALIDO PARA
VIAGEM

Compareça com antecedência no local deembarque para trocar pela passagem.Localizador: 010239657460
Data da Venda: 23/05/2024 08:02Nome ATLETAS DE ARAPUTANGAAgência ARAPUTANGA ITA
F. Pagamento: Mastercard
Dados cartão ;
NSsu NSUHOST Numero Cartão Qtde:230008 000230008 — satagar mesas q

Informações do passageiro;
Nome: ANNA LUIZA SAUERESSIG DA SILVA.
Origem: CUIABA- MT
Destino:  ARAPUTANGA - HT
Classe: EXECUTIVO.
Doc: 101023388
Datashora 2305/2074 0930
Pokrona: &
Serviço: 7705508

Valor R$ 102,12 Ea
esa: EXPRESSO ITAMARATI

Eri Seguro Taz Pedágio Outros
93.02 00º oio oo O
Co

Mio 9650 3800 0484 8300 1003 0108 2418 0403 9893.

Ora. Passagens.

cartão de crédito (Visa o - do cartão, será obrigatório 0!
viajará não pe RG do passageiro no-campo.
pepectimano ArtoR
e do comprovante de compra é do :De posse ro deverá ;
NÚNIMO UMA HORA Ui DE ANTECEDI





EXPRESSO TAMARATISA59.965 DIBND0A. DA JE 1If3ast0g
EE 090221

Comprovante de Compra:
ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO! PARA!

VIAGEM
Compareça com antecedência no local: de

embarqueipara trocar pola passagei
Localizador: 010230657460 E
Dataída Venda: - 23/05/2024 08/02

Nomai ATLETAS DE ARAPUTANGA
Agência! ARAPUTANGA ITA
F.Pagamento, Mastercard
Dados cartão”

CNSU  NSUHOST | NumeroCanao!
“230008 000250008. S47408r "5352"
Informações do passageiro:
Nome; LUCAS ALVES DA SILVA
Origem: CUIABA - MT

ARAPUTANGA - MT

O cadastro! nto que efatiua a compra
: m am SA nará no nome A eu
af ou Ra ava

viajará não. seja 0 Uller vo j

dedenchimoria do nome o RG do pe o

de do comomprovant “àde Eid e ra qua

de, o passágeiro
A j

nino! UNA] HORA (1h) DEGe aê ?

do velculo para & ia

de funcionamento, a at es)

s passagens d ARA A
or MOCIONAL são NAIDAS so) ATO DA COMPRA!" 1,
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« 0 us

Sua viagem de sexta-feira à
noite com a Uber (entrada)

Total R$ 29,99
17 de maio de 2024

Obrigado por viajar,
Lorrainy
Esperamos que você tenha
gostado da viagem hoje à noite.



Uber 17 de maio de 2024

Obrigado por escolher a Uber, lucas
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje à noite.

Total R$ 29,94

Preço da viagem R$2780
Taxa de intermediação R$139

Subtotal R$29,19
Custo fixo R$0,75

Pagamentos

Cash A R$29,94
17/5/2024 20:28 Erro

Para mais informações, acesse a página da sua viagem

Você viajou com Everton

UberX 14.75 Quilômetros | 26 min
19:57 | R. Jules Rimet, S/N - Despraiado - Cuiabá - MT, 78048-610

] 20:27 | Av. Arthur Bernardes, 43 - Centro Sul - Várzea Grande - MT, 78125-905

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente com o seu banco para maisinformações.



Uber ' 23 de maio de 2024

Obrigado por escolher a Uber, Nelson
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje de manhã.

Total R$ 24,94

Preço da viagem R$22,98

Taxa de intermediação R$121

Subtotal R$24,19

Custo fixo R$0,75

Pagamentos

RES R$ 24,94
23/5/2024 7:58

Para mais informações, acesse a página da sua viagem

Você viajou com Gutenberque

UberX 14.29 Quilómetros | 33 min
8:04 | Av. João Ponce de Arruda, SIN - Aeroporto - Várzea Grande - MT, 78110-900

l 8:37 | Terminal Eng. Cássio Veiga de Sá - Despraiado - Culabá - MT, 78048-000

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente com o seu banco para mais
informações.



Uber ' 23 de maio de 2024

Obrigado por escolher a Uber, Lorrainy
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje de manhã.

Total R$ 24,91

Preço da viagem R$2300
Taxa de intermediação R$116

Subtotal R$24,16
Custo fixo R$0,75

Pagamentos

PIX
R$ 24,9123/5/2024 7:53

Para mais informações, acesse a página da sua viagem

Você viajou com Felipe

UberX 10.69 Quilômetros | 30 min
8:04 | Av. João Ponce de Arruda, S/N - Aeroporto - Várzea Grande - MT. 78110-900

] 8:35 | Terminal Eng. Cássio Veiga de Sá - Despraiado - Cuiabá - MT, 78048-000

E prego de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente com o seu banco para maisinformações.



Firetox t hps://autoatendimento2.bb.com.br/aapj home Apjs.bb?tokenSessao=(Dedbb2422f10156SfcabO9...

" 6335171129947227027
gl. Y 17/05/2024 11:39:34

cedo)

DOC ou TED Eletrônico

Debitado
Agência 2039-4
Conta corrente 410012 PREF MUNARAR-ST VOU

creditado
Banco 748 BON COOPERATIVO SICF
Agência (sem DV) BO5SISREDI Bicas
Conta comente (comEi stan
cnpj 02:507.859/0001-17
Nometavorecido ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DESPORT
Finalidade CREDITO EM CONTA
Número documento 51,705
valor 3.540,00
Destinação o
Data transferência 17/05/2024
*Cº -CNP ditórena
Autenticação SISBB— GOFBDCAS3F7FOATS
Assinada por 6032854 REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO 17/05/2024 10:19.29

€ JE672593 ENILSON DE ARAUJO RIOS AHo5iz02a 14:39.34
Transação efetuada com sucesso

Transação dleluada com sucesso por JEB73553 ENILSON DE ARAUJO RIOS.

Vof& 17/05/2024, 10:4€



av sÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RUA ANTENOR MAMEDES, 911
15.023.914/0001-45 Exercício: 2024
ORDEM DE PAGAMENTO Página 1

ORDEM DE PAGAMENTO 03363

DATA: 17/05/2024 VENCTO:14/05/2024 PAGTO: 17/05/2024
Credor..: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS DESP CNPJ: 02.507.859/0001-17 cod: 2089Endereço: RUA CARLOS LUZ
Cidade..: ARAPUTANGA CEP: 78260-000
Discriminação..:

REFERENTE AO CONVÊNIO N.º 017/2024, PARA COADJUVAR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO - APADA, PARA CUSTEAR DESPESAS ComA PARTICIPACAO DA EQUIPE DE ATLETISMO DO MUNICIPIO NO CAMPEONATO BRASILEIROarm an me = Piece seio Rio Cai Tomo tio cm emos VE BRING RS o puneValor 3.540,00
(três mil, quinhentos e quarenta Feala) dt www ad a a o De a ao O SR SR tu O De E o AO q 6 RR À E o aPe E pe E a O RE e E MA O

Despesa Bruta: ...... é E R$ 3.540,00
EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA i VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO
1929 41 OR 020601 27.812.1010:1049.0000  3.3.90.39.00 R$,3.540,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.540,00TOTAL 2, R$ 3.440,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.540,00Despesa Líquida: fas 3.540 CA,
ORDEM DE PAGAMENTO ,

Yu !PAGUE-SE 7/4
“ENA SON DE ARANJÓRIOS

PREFEITO MUNICIPAL

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):
Banco | Cod. Conta I Cheque I Valor R$001 | 4º 410012 | 3540 | 3.540,00TOTAL. .

R$ 3.540,00
Despesa paga/É 17/05/2024 Com os recursos acima discriminados

REGINALDO LUIZSCHIAVINATO
EIRO(A)

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho (s)

/ 4 Nome:
cac/cPr:


